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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO S 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA GB-PMA Nº 195/2022, DE 24 DE NOVEMBRO de 2022. 

--d<LTOS 
l'ARATODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI , MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o Art. 66, VI, IX, XIII da Lei Orgânica do Município de 
05 de Abril de 1990 e o Art. 37, 11, da Constituição Federal, 05 de Outubro de 1988, e 

CONSIDERANDO O oficio n• 64055/2022-PJPI/COM/ALT/JUIALT/JUIALTSED de 24 de 
novembro de 2022, solicitando a renovação da disposição dos servidores efetivos. 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal 087/2003, que trata sobre Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Altos-PI , que permite a disposição de servidores 
para outros órgãos e entidades. 

RESOLVE: 

Art. 1º - RENOVAR, nos termos do Convênio n• 026/2019; o ato de disposição do 
servidor municipal efetivo, GLADSTONNY PACÍFICO ARAÚJO, CPF n• 924.142.813-91 , 
para o PODER JUDICIÁRIO desta Comarca de Altos-PI, até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário , esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI) , em 24 de Novembro de 2022. 
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1 ESTADO DO PIA UÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N" 06.554.794/0001-11 

P ORTARIA GB-PMA Nº196/2022. 

-:A/(LTOS 
PARA TODOS 

O Prefeito Municipal d e Altos, E s tado do 
Piauí, Maxwell P ires Ferreira, no uso de suas 
a t rib u i~cs lega is, cooside .. a odo o d isposto no Art. 66, 
Item VI, da Lei Orgâ nica Municipal, de 05 d e a bril de 
1990, co nsiderando ainda , o pedido d e licença sem 
vencimento, consta nte do Processo nº 4094/2022 de 28 
d e Novem b ro de 2022. 

R ES OLVE: 

I - Conceder a LICENÇA SEM VENCIMENTO, a pedido, da servidora, LUZIA 
CARVALHO DE SOUSA, Portador do CPF: 053.905.203.51. Ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS lotado na Secretaria Municipal de Educação da 
Prefeitura Municipal de Altos, no período de 01.12.2022 a 31.05.2023. 

II - Esta Portaria entrará em v igor na data da sua assinatura. 

III - Revogar ~ disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE 

CERTIFIQUE-SE 
E CUMPRA-SE; 

GABINETE D O PREFEITO, A ltos (PI), 01 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Jlj/b,/~!..il -
Prefeito Munlclr ~ r;:e~t os 
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ESTADO DO P I A UÍ 
PREFEI T URA MUNIC IPAL DE ALTO S 

G ABINETE DO PREFEI T O 

PORTARIA GB-PMA N º 194/2022, DE 2 4 DE NOVEMBRO de 2022. 

-,J(LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL D E ALTOS/ P I, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
a tr ibuições legais, que lhe con fere o Art . 6 6, V I, IX, X III da L e i Orgânica d o Munic ípio de 
0 5 de Abril de 199 0 e o A rt. 3 7 , li , d a Con s tituição F e deral , 0 5 d e O utubro d e 1988, e 

CONSIDERAN DO O ofi c io nº 64055/20 22-PJPI/COM/AL T /JUIA L T /J U IAL T S E D d e 24 d e 
n ovembro d e 2 022, solic ita ndo a renovação d a d is p osição d os servidores efetivos. 

CONSIDERANDO o q u e dis p õ e a Lei Mun ic ipa l 087/2003 , que tra ta sobre Estatuto d os 
Servido res Públicos do Municíp io de Altos-P I , que permite a dis p osição d e servido res 
p a ra outros ó rgãos e entidad es. 

R ESOLVE: 

Art. 1 º - RENOVAR, n os t e rmos d o Convênio n 2 026/2019, o a to d e · dis pos ição d a 
servido ra municip a l efetiva, ROSIANE FREITAS RODRIGUES, C PF nR 8 3 1 .155.363-72, 
p a ra o PODER JUDICIÁRIO d e sta Com a rca d e A ltos-PI , até u lte rior d e libe ração. 

Art. 2 º - Revogadas a s dis p osiç õ es e m contrá rio, e sta PORTARIA e ntra em v igo r nes ta 
d a ta . 

PUBLIQUE-S E, REGIST R E-SE E CUMPRA-SE. 

G a bin ete do P ref e ito Munic ipa l d e A lto s (PI) , e m 24 d e N ovembro d e 2 0 22. 

~~ 
P refeito M unlci 

Este documento não contém ros uras nem emendas 
Pruçe Cõnogo Hon6rto. n ª 30. Centro. 
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' ESTADO DO PIA UÍ 
1 

• , ' P REFEITURA MUNTC TP AL D E ALTOS 
. ,n'_Y , ABINE T E DO P REFEITO 

PORTARIA G B-PMA N º 197/2022, DE 1• DE DEZE MBRO D E 2 022. 

-J;/(LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIP A L DE A LTOS/ PI , MAXWELL PIR ES F ERRE IRA , n o u so de s uas 
a tribu ições lega is, que lhe confe re o A rt . 66, item V I , IX, X II I d a L e i O rgânica d o Município 
d e 0 5 d e Abri l d e 199 0 , 1 

CONSIDERANDO O ART. 2 3 DA LEI MUN ICIPAL N• 251/20 10 , DE 04 DE M AIO DE 
2 01 O, que dis põe sobre o Pla n o de car rei ra , cargos e salá ri o d os Profissio n a is d o 
M a g isté ri o d o Munic ípio d e Altos do E s ta do d o Pia u í e d á o utras provid ê n c ias; 

RESOLVE· 

A rt. 1 º - P ro mov er, ALC IONE ALVES DE ABREU , C PF: 8 40.802.7 23-91 d o ca rgo de 
Pro fessora C lasse "AS" (Curso Sup erior) p a ra P rofessora C lasse "AE" (C u rso de 
E specialização), d o Q u adro de Pessoa l da Secre ta r ia Mun ic ipa l de Educação - U n idad e 
E scolar " M a ri a d o ó B a rbosa" - Zona Urban a. 

A rt. 2 º - R e v ogadas as d is p osições e ni0 contrá r io, esta PORTARIA entra em v igor n esta 
d a ta. 

PUBLIQUE-SE, REG ISTRE-S E E CUMPRA-SE. 

Gabine te d o Prefeito Municip a l d e A ltos(P I) , e m 12 de D ez e m b ro de 2 0 22. 
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